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  O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA – BERTPREV, por meio de seu 

Presidente Sr. Waldemar Cesar Rodrigues de Andrade, faz uso do presente 

edital para dar conhecimento a quem possa interessar que o BERTPREV está 

recebendo propostas de prestação de serviços médicos periciais. 

 

                      Para maiores informações, os interessados deverão entrar em 

contato como o BERTPREV até o dia 28/08/2023 através do telefone 13-3319-

9292, setor administrativo, das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 16:00, ou por e-mail 

adm@bertprev.sp.gov.br.  

 

 

 

    Bertioga, 15 de agosto de 2.023. 

 

 

 

 

WALDEMAR CESAR RODRIGUES DE ANDRADE 

PRESIDENTE 
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ANEXO 1 – DESCRITIVO 

 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICO-PERICIAIS. 

 
 

 

1. OBJETO : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO-PERICIAIS, isto é, 

serviços técnicos profissionais especializados, à luz do artigo 6º, XVIII, “b” da Lei 

14.133/2021, com divisão abaixo feita, para melhor visualização. 

 

1.1. Os serviços a serem realizados estão compreendidos em serviços médico-

periciais para:  

 

Item I – Afastamento para tratamento de saúde e o retorno ao 

trabalho ao término da licença médica; para fruição do salário-maternidade, no 

período antecedente de até 28 dias antes do parto, de servidores pertencentes ao 

quadro de pessoal da Autarquia. 

 

a) Prestar atendimento a segurados encaminhados pelo CONTRATANTE, em 

caso de afastamento  para tratamento de saúde e para retorno ao trabalho 

e prestar atendimento a seguradas a serem afastadas no período de até 28 

dias antecedentes ao parto, a título de fruição do salário-maternidade. 

 

b) Os atendimentos mencionados no item anterior deverão ocorrer no máximo 

semanalmente, em datas e horários pré-estabelecidos entre CONTRATANTE e 

CONTRATADA, devendo ser realizado por médico e validado pelo Médico do 

Trabalho.  

 

c) Avaliar a natureza da doença; sua causa; consequências ou sequelas; período 

previsto para o afastamento; data de retorno ao trabalho;  verificação de iminência 

de aposentadoria por incapacidade ou possibilidade de readaptação de funções, 



             Instituto de Previdência Social dos Servidores 

           Públicos do Município de Bertioga 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

BERTPREV

desde que  esta seja compatível com a redução, perda ou limitação decorrente da 

doença. 

 

d) Em caso de dúvida em relação a exames ou documentos apresentados pelo 

segurado, a título de formação de juízo de valor acerca do caso, solicitar exames 

elucidatórios, que correrão por conta do segurado; 

 

e) Na ocorrência da situação prevista no item anterior, ou seja, segundo 

comparecimento do segurado, a fim de entrega dos respectivos resultados, a 

CONTRATADA deverá prestar este atendimento de forma gratuita, a título de 

retorno; 

 

f)  Em caso de absoluta impossibilidade de locomoção do segurado, a 

CONTRATADA deverá obrigatoriamente realizar inspeção médica “in loco”, em 

datas e horários pré-estabelecidos com o CONTRATANTE, e mediante indicação 

expressa do local por parte daquele; 

 

g) Remeter ao CONTRATANTE no segundo dia útil subsequente ao atendimento 

o respectivo laudo de avaliação, contendo todas as informações constantes do 

item “c”. Em caso de rejeição do atestado médico e do período de 

afastamento, apresentar justificativas devidamente fundamentadas. 

 

Item II – Exame admissional de servidor de Autarquia. 

 

a) Médico do Trabalho deverá realizar exame admissional junto a aprovado em 

concurso público para ocupar cargo efetivo do BERTPREV, em data pré-

agendada entre CONTRATANTE e CONTRATADA. 

 

b) A comunicação do agendamento pela CONTRATADA à CONTRATANTE, deve 

se dar, no mínimo com 02 dias antes da data marcada, para fins de tempo hábil 

para notificação ao aprovado. 
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Item III: Aposentadoria por incapacidade de segurados e 

incapacidade de dependentes do Plano de Previdência. 

 

b) Em caso de iminência da incapacidade do segurado ou requerimento de 

reconhecimento de incapacidade de dependente, deverá ser constituída 

junta médica, formada por três profissionais médicos, contando 

necessariamente com a presença do Médico do Trabalho e um especialista 

da enfermidade apresentada   pelo  segurado ou dependente,   que   

realizará   a   perícia   em  data  e horário pré-estabelecidos com o 

CONTRATANTE, no prazo máximo de 30 dia, a contar do pedido feito pelo 

CONTRATANTE, com apresentação da demanda a ser atendida. A 

comunicação do agendamento pela CONTRATADA à CONTRATANTE, 

deve se dar, no mínimo com 15 dias antes da data marcada, para fins de 

tempo hábil para notificação ao segurado. 

 

c) Na hipótese da junta decidir por nova avaliação em data futura, por 

entender precoce qualquer afirmativa no sentido da invalidez do segurado, 

a CONTRATADA deverá efetivar a cobrança como atendimento normal, 

implicando no pagamento conjunto dos três profissionais. 

d) Realizada a perícia, a CONTRATADA deverá enviar ao CONTRATANTE o 

respectivo laudo pericial, em até cinco dias úteis subsequentes, contendo 

imprescindivelmente os itens abaixo elencados, além de outros que os 

membros julgarem pertinentes. 

c.1) Código Internacional da Doença (CID); 

c.2) Descrição detalhada da enfermidade, causas e consequências, 

especialmente quanto à capacidade laborativa, caráter contagioso ou 

incurável; 

c.3) Em  caso de moléstia profissional, destacar as situações especiais que 

vieram a produzir ou desencadear a respectiva doença, no exercício do 

trabalho ou condições especiais em que o mesmo era desenvolvido e o 

respectivo nexo causal, no que se refere ao segurado 

c.4) Data inicial dos sintomas da enfermidade, no caso do segurado; 

c.5) Indicação expressa respeito da incidência ou isenção do Imposto de Renda; 
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c.6) Nome completo de forma legível, assinatura, CRMs e nº da Cédula de 

Identidade dos componentes, com firma reconhecida no respectivo cartório. 

 

e) Garantir durante toda a execução contratual a prestação dos serviços 

atinentes às especialidades médicas a que se comprometeu, durante a 

fase licitatória, independente do titular indicado à época. 

 

Item IV: Obrigação comum aos itens anteriores. 

 

Emitir até o quinto dia do mês subsequente ao dos atendimentos e perícias a 

correspondente nota fiscal de serviços, devendo constar de forma separada, por 

tipo de atendimento, o número total e os respectivos nomes de segurados, 

dependentes e/ou aprovados em concurso público; a indicação da quilometragem 

percorrida em caso de inspeção médica em local diverso da clínica, de forma 

individualizada para cada atendimento; totalização dos correspondentes valores; 

indicação do valor da taxa de administração; indicação do valor final cobrado, e 

declaração de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária mensalmente. 

 

1.2. Os serviços deverão ser executados por Equipe Técnica da CONTRATADA, 

devendo ser composta e comprovada da seguinte maneira: 

 

I. relação nominal dos profissionais da Equipe Técnica 

vinculada à proposta, com a indicação das respectivas especialidades médicas, 

que deverão obrigatoriamente ser, no mínimo, Ortopedia; Cardiologia; Psiquiatria; 

Psicologia; Neurologia; Clínica Geral; Oftalmologia; Otorrinolaringologista; 

Ginecologia e Obstetrícia e Urologia, todos com entrega do respectivo CRM 

válido. 

 

II.  comprovante de conclusão em nível superior para toda a 

equipe técnica vinculada à proposta, bem como de conclusão em curso de 

especialidade médica, tudo mediante a apresentação de cópias (verso e anverso) 

autenticadas dos diplomas ou comprovantes de conclusão de curso, tanto 
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superior quanto especialidade médica.   Não comprovada a formação em nível 

superior e especialidades médicas, serão desconsiderados como integrantes da 

equipe técnica. 

 

1.3) Todos os serviços deverão ser prestados em local que abriga a 

CONTRATADA no Município de Bertioga SP ou, na hipótese da impossibilidade 

de locomoção dos segurados, devidamente comprovada, deverá haver perícia no 

local, com quilometragem paga pelo BERTPREV. 

 

1.4) Obrigatória a observância do disposto no artigo 48, parágrafo único da Lei 

14.133/2021. 

 

1.5) Para fins quantitativos, estão estimados os serviços no Campo 04 do Estudo 

Técnico Preliminar, por 12 meses. 

 

1.6) A contratação terá prazo de 05 anos, à luz do artigo 106 da Lei 14.133/2021, 

com possibilidade de prorrogação, nos termos do artigo 107, desde que 

estritamente observado o artigo na época da contratação inicial, com as 

demonstrações exigidas pela lei na época da prorrogação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO – Contida no Estudo Técnico 

Preliminar. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO – além de todo o indicado no item 1 – 

DO OBJETO, em relação às habilitações, a CONTRATADA deverá apresentar: 

 

3.1) Habilitação técnico-profissional – indicados no item 1.2. 

 

3.2) Habilitação fiscal, social e trabalhista – todos os documentos listados no 

artigo 68, I a VI da Lei 14.133/2021; 
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3.3) Habilitação econômico-financeira – certidão negativa de feitos sobre falência 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante, acompanhada de declaração 

negativa de feitos em outras comarcas, sob pena de inabilitação,  em havendo, e 

for concluído que a situação indica ausência de qualificação financeira. 

 

3.4) Habilitação jurídica:  

 

a) Cópia xerográfica autenticada de seu contrato  social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais ou se sociedades por 

ações, deverá ser apresentado também documento de eleição de seus 

administradores. No caso de sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

 

b) Declaração negativa de vínculo empregatício, tanto estatutário quanto 

celetista,  de qualquer profissional do quadro médico do licitante com órgãos 

públicos municipais; 

 

c) Declaração de que na empresa licitante não há realização de trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 (dezoito) anos, nem a 

realização de qualquer trabalho por menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, segundo determina o inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

 

d) Declaração de inexistência de imposição de penalidade de sanção que 

importe em vedação a participar de licitação; 

 

e) Declaração de inexistência de condenação judicial transitada em julgado, por 

conta das condutas previstas no artigo 14, VI da Lei 14.133/2021. 

 

4) MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO – Além de todas as 

obrigações previstas no item 1, os serviços deverão ser recebidos por fiscal 

designado para o contrato, com verificação do atendimento e cumprimento de 

suas obrigações contratuais, em tempo destinado à duração razoável dos 
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processos administrativos, para fins de eventuais notificações e/ou aceite dos 

serviços, para fins de pagamento. 

 

5) CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO. Conforme surgir a demanda 

interna no BERTPREV, deverá ser expedido pedido de agendamento à 

CONTRATADA, com guarda em processo próprio. Ao receber o agendamento, 

será expedida notificação ao segurado/dependente para o comparecimento. Logo 

após a data, deverá haver o monitoramento para a recepção em tempo hábil dos 

laudos produzidos, que serão enviados e compilados para fins de pagamento, de 

acordo com o previsto no item IV, inserto no OBJETO. 

 

 


